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Data da 
Apresentação: 

01/07/2013 

 

Ementa: Acrescenta alínea ao inciso II do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, para permitir aos aposentados de baixa 
renda a dedução das despesas com medicamentos da base de 
cálculo do imposto de renda da pessoa física. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Defiro o pedido contido no Requerimento n. 7.915/2017, nos 
termos do art. 141 do RICD. Revejo o despacho inicial aposto ao 
Projeto de Lei n. 5.854/2013 para incluir o exame pela Comissão 
de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência. Esclareço 
que, para os fins do art. 191, III, do RICD, prevalecerá a ordem 
de distribuição prevista neste despacho. Publique-se. Oficie-se. 
 [ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL N. 5.854/2013: À 
CPD, à CIDOSO, à CFT (mérito e art. 54 do RICD) e à CCJC 
(art. 54 do RICD). Proposição sujeita à apreciação conclusiva 
pelas Comissões (art. 24, II, do RICD). Regime de tramitação: 
prioridade.] 
 

 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade (Art. 151, II, RICD) 

 

Em 06/02/2018 
 

 


